
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

  

VINCULAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL A PESSOA JURÍDICA Nº 7076825

O presente formulário formaliza a vinculação do Usuário Externo abaixo citado como Responsável
Legal da Pessoa Jurídica indicada junto ao(à) Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).

O Usuário Externo declarou ser o Responsável Legal pela Pessoa Jurídica e ter ciência de que o ato de
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita é crime, conforme disposto
no art. 299 do Código Penal Brasileiro. Com isso, concordou que terá poderes para:

1. Gerenciar o cadastro da Pessoa Jurídica;

2. Receber InDmações Eletrônicas e realizar PeDcionamento Eletrônico em nome da Pessoa
Jurídica, com todos os poderes previstos no sistema;

3. Conceder Procurações Eletrônicas Especiais a outros Usuários Externos, bem como revogá-las
quando lhe convier;

4. Conceder Procurações Eletrônicas Simples a outros Usuários Externos, em âmbito geral ou para
processos específicos, conforme poderes estabelecidos, para representação da Pessoa Jurídica
Outorgante, bem como revogá-las quando lhe convier.

Usuário Externo indicado como Responsável Legal:

Nome: Frank Sinatra de Azevedo Monteiro

Pessoa Jurídica:

CNPJ: 34.008.992/0001-15

Razão Social: Frank Sinatra de Azevedo Monteiro 57543453215

UF: PA

Cidade: Belém

Os atos consDtuDvos anexados ao presente documento de Vinculação pelo o Usuário Externo para
comprovação dos poderes a ele concedidos para atuar em nome da Pessoa Jurídica constam no
correspondente Recibo Eletrônico de Protocolo gerado.

Documento assinado eletronicamente por Frank Sinatra de Azevedo Monteiro, Usuário Externo
- Administrador, em 29/06/2021, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 7º, inciso II, do Regulamento do Processo Eletrônico na Anatel.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida em
http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 7076823 e o código
CRC 6C0D480A.

Referência: Processo nº 53500.043999/2021-40 SEI nº 7076825
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO 57543453215
Nome do Empresário
FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO
Nome Fantasia
FSA SOLUCOES
Capital Social
150.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF
2737676 POLICIA CIVIL PA 575.434.532-15

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 24/06/2019

Número de Registro

CNPJ
34.008.992/0001-15

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
66060-370 TRAVESSA NOVE DE JANEIRO 299 SALA B ALTOS
Bairro Munícipio UF
UMARIZAL BELEM PA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
24/06/2019 Televenda, Internet, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Técnico(a) de manutenção de telefonia independente

Atividade Principal (CNAE)
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instalador(a) de máquinas e
equipamentos industriais,
independente

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

Eletricista em residências e
estabelecimentos comerciais,
independente

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

Instalador(a) e reparador(a) de
sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração

Pedreiro independente 4399-1/03 - Obras de alvenaria
Bombeiro(a) hidráulico
independente

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

Comerciante independente de
equipamentos de telefonia e
comunicação

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação

Comerciante independente de
artigos de tapeçaria, cortinas e 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
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persianas
Soldador(a) / brasador(a)
independente

2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda

Comerciante independente de
bebidas

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

Instalador(a) de antenas de tv
independente

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

Comerciante independente de
sistema de segurança residencial

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Técnico(a) de manutenção de
computador independente

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

Instalador(a) de sistema de
prevenção contra incêndio,
independente

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

Instalador(a) de rede de
computadores, independente

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME76882473 34008992000115 28/06/2021
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 7076825
Usuário Externo (signatário): Frank Sinatra de Azevedo Monteiro
Data e Horário: 29/06/2021 17:55:03
Tipo de Peticionamento: Responsável Legal - Inicial
Número do Processo: 53500.043999/2021-40
Pessoa Jurídica e Responsável Legal:
    CNPJ: 34.008.992/0001-15

    Razão Social: Frank Sinatra de Azevedo Monteiro
57543453215

    Responsável Legal: Frank Sinatra de Azevedo Monteiro

Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal
        Vinculação de Responsável Legal a Pessoa Jurídica 7076823
    - Atos Constitutivos
        Contrato social 7076824

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Agência Nacional de Telecomunicações.

Recibo Eletrônico de Protocolo GIIB 7076825         SEI 53500.043999/2021-40 / pg. 5


